
 

 

 

 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

  

Eu,______________________________________________________________
__, residente à ___________________________________________________ 
_____________,Cidade _____________________ UF_____ CEP: ___________ - 
______, CPF nº__________________________________________, RG nº 
___________________, DECLARO para fins de seleção no Edital nº 013/2025, 
que contempla a participação no 20º SALÃO DO ARTESANATO - RAÍZES 
BRASILEIRAS, que o (a) Sr. 
(a)_______________________________________________________________
____________ reside comigo. 

  
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e 
aplicação de sanções criminais. 

  

_______________, ___ de ____________ de 2025 

  

  
____________________________ 

Assinatura do declarante 

  

  

  
Observações: 
Anexar Comprovante de Residência em nome do Declarante 

 

 
 



ANEXO VIII 
PROCURAÇÃO AD NEGOTIA 

  

OUTORGANTE: _____________________ [NOME], __________________ 
[NACIONALIDADE], _____________ [ESTADO CIVIL], 
_____________[PROFISSÃO], portador (a) do RG sob o nº ______________, 
inscrito (a) no CPF sob o nº ____________, residente e domiciliado (a) em 
_________________________________________________________________
________________. 

OUTORGADO:_____________________ [NOME], __________________ 
[NACIONALIDADE], _____________ [ESTADO CIVIL], 
_____________[PROFISSÃO], portador (a) do RG sob o nº ______________, 
inscrito (a) no CPF sob o nº ____________, residente e domiciliado (a) em 
_________________________________________________________________
________________. 

Pelo presente instrumento particular de mandato a parte que assina, denominada 
outorgante, nomeia e constitui como procurador o outorgado acima qualificado, 
a quem outorga os poderes especiais para vender os produtos artesanais 
[ESPECIFICAÇÃO], podendo para tanto, assinar compromissos e obrigações, 
ajustar cláusulas, condições e preços; dar e receber quaisquer garantias; pagar ou 
receber sinal, parcelas ou o todo; assinar os contratos necessários, transmitindo 
direito, ação, posse e domínio; responder pela evicção; receber quaisquer 
quantias decorrentes do uso dos poderes conferidos, dando recibos e quitações; 
representar perante repartições públicas federais, estaduais e municipais, 
autarquias, sociedades de economia mista, Cartórios de Notas, Registro de 
Imóveis e Registro de Títulos e Documentos e onde mais necessário for; pagar 
impostos e assinar guias, inclusive de transmissão; praticar, enfim, todos os 
demais atos para o fiel cumprimento do presente mandato, inclusive 
substabelecer. 

  

_______________, ___ de ____________ de 2025 

  

  
____________________________ 

Assinatura 
 



 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CESSÃO DE DIREITO DE USO DE IMAGEM 

  

Eu, 
________________________________________________________________, 
portador (a) do RG de nº ______________, inscrito (a) no CPF sob 
nº_____________, residente no endereço 
____________________________________________, na cidade de 
_________________, declaro possuir poderes para autorizar que a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico divulgue, exiba em público e reproduza 
nas peças gráficas ou materiais informativos, as obras intelectuais referentes ao 
Edital nº 013/2025, que contempla a participação no 20º SALÃO DO ARTESANATO 
- RAÍZES BRASILEIRAS, assim como as fotos dos profissionais envolvidos, entregues 
por mim para divulgação, para fins publicitários ou educacionais. 

Declaro, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que da utilização das 
imagens para as finalidades citadas acima não decorrerá qualquer tipo de ônus 
para a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, advindos de 
pagamento de direitos de uso de imagem e/ou direitos autorais. 

  

  

__________________, ___ de ____________ de 2025 

  
__________________________________________________________ 

(Assinatura e nome do Artesão Individual e /ou Mestre Artesão 

ou do representante legal de Entidade Representativa inscrita) 

  

___________________________________ 
(Número do registro civil/RG) 

 



ANEXO VI 
CARTA DE ANUÊNCIA DE ARTESÃOS REPRESENTADOS POR ENTIDADES 

  

  
Nós abaixo assinados, vinculados a Entidade, 
________________________________________________________________, 
selecionada para comercializar a produção artesanal no 20º SALÃO DO ARTESANATO - 

RAÍZES BRASILEIRAS. 

Comprometemo-nos a cumprir as disposições previstas no Edital nº 13/2025, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico. Assumimos também ter ciência de 
que: 
  
1. As peças serão expostas em espaço compartilhado, no estande do Estado de Minas 
Gerais e serão comercializadas pelo representante escolhido pela Entidade (nome da 
entidade) segundo as orientações dos membros da Diretoria do Artesanato Mineiro. 
2. As peças NÃO ESTARÃO ASSEGURADAS, em caso de dano ou furto, durante o período 
do evento ou durante a etapa de logística. 
3. Não há ônus a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, e suas vinculadas, 
em caso de acidente, dano ou furto do material durante o processo de logística, sendo 
de minha responsabilidade a decisão sobre a contratação do serviço de seguro das peças 
durante o trajeto, assim como, para o período de exposição e comercialização das peças. 
4. Deveremos recolher os produtos não comercializados no prazo determinado e que 
após este prazo a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, não mais 
responderá por eventuais extravios. 
5. Declaramos ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não incorrendo em 
nenhuma de suas vedações. 
Por fim, atestamos a nossa capacidade operacional para produzir o(s) modelo(s) e 
quantidade de peças do artesanato descrito na ficha de inscrição, de acordo com o 
cronograma deste Edital. 

_____________, ___ de ___________ de 2025 

  
Nome, CPF e assinatura dos artesãos vinculados a entidade 

  

 

NOME CPF ASSINATURA 

      

      

      

     

 

 

 



ANEXO V 

TERMO DE COMPROMISSO PARA GRUPO PRODUTIVO 

  
Eu, ________________________________________________________________, 
portador (a) do RG de nº ___________________, inscrito (a) no CPF sob 
nº_______________________, residente no endereço 
____________________________________________, na cidade de 
_________________, representante legal do Grupo Produtivo 
__________________________________________, situado no endereço 
______________________________________________, na cidade de 
____________________, selecionada para comercializar a produção dos associados, 
conforme Cartas de Anuências anexas, no 20º SALÃO DO ARTESANATO - RAÍZES 

BRASILEIRAS. 

  
Comprometo-me a cumprir as disposições previstas no Edital nº 013/2025, da Secretaria 

de Estado de Desenvolvimento Econômico, e assumo ter a responsabilidade técnica e 
o compromisso de: 
a. Mobilizar os artesãos vinculados ao grupo produtivo e garantir a produção do(s) 

modelo(s) e quantidades especificadas na divulgação da seleção, de acordo com o 
cronograma do artigo 8º do Edital; 

b. Preparar para envio as peças produzidas, etiquetadas individualmente e embaladas de 
forma apropriada, de acordo com o disposto neste Edital. 

  
Assumo também ter ciência de que: 
1. As peças dos vinculados serão expostas em espaço compartilhado, no estande do 

Estado de Minas Gerais e serão comercializadas por integrantes do Grupo 

Produtivo (nome do grupo), segundo as orientações dos membros da Diretoria do 
Artesanato Mineiro, e o valor resultante das vendas ficará sob a guarda e 
responsabilidade do representante; 

2. As peças NÃO ESTARÃO ASSEGURADAS, em caso de dano ou furto, durante o período 
do evento ou durante a etapa de logística; 

3. Não há ônus a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, e suas vinculadas, 
em caso de acidente, dano ou furto do material durante o processo de logística, 
sendo de minha responsabilidade a decisão sobre a contratação do serviço de seguro 
das peças durante o trajeto, assim como, para o período de exposição e 
comercialização das peças; 

4. Deverei recolher os produtos não comercializados no prazo determinado e que após 
este prazo a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico, não mais 
responderá por eventuais extravios; 

5. Declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não incorrendo em nenhuma 
de suas vedações. 

  
_________________, ___ de __________ de 2025 

  
______________________________________________ 
(Assinatura e nome do responsável do Grupo Produtivo) 

 



ANEXO IV 
  

TERMO DE COMPROMISSO PARA ENTIDADES REPRESENTATIVAS 
(Associação e Cooperativa) 

  
Eu, ________________________________________________________________, 
portador (a) do RG de nº ___________________, inscrito (a) no CPF sob 
nº_______________________, residente no endereço 
____________________________________________, na cidade de 
_________________, representante legal da Entidade 
Representativa____________________, CNPJ ____________________, Inscrição 
Estadual nº_________________, situada no endereço 
______________________________________________, na cidade de 
____________________, selecionada para comercializar a produção dos associados, 
conforme Cartas de Anuências anexas, no 20º SALÃO DO ARTESANATO - RAÍZES 
BRASILEIRAS. 
  
Comprometo-me a cumprir as disposições previstas no Edital nº 013/2025, da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico, e assumo ter a responsabilidade técnica e o 
compromisso de: 
a. Mobilizar os artesãos vinculados a entidade e garantir a produção do(s) modelo(s) e 

quantidades especificadas na divulgação da seleção, de acordo com o cronograma 
do artigo 8º do Edital; 

b. Preparar para envio as peças produzidas, etiquetadas individualmente e embaladas de 
forma apropriada, de acordo com o disposto neste Edital. 

Assumo também ter ciência de que: 
1. As peças dos associados serão expostas em espaço compartilhado, no estande do 

Estado de Minas Gerais e serão comercializadas por integrante da Entidade 

Representativa (nome da entidade), segundo as orientações dos membros da 
Diretoria do Artesanato Mineiro, e o valor resultante das vendas ficará sob a guarda 
e responsabilidade do representante; 

2. As peças NÃO ESTARÃO ASSEGURADAS, em caso de dano ou furto, durante o período 
do evento ou durante a etapa de logística; 

3. Não há ônus a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico, e suas vinculadas, 
em caso de acidente, dano ou furto do material durante o processo de logística, 
sendo de minha responsabilidade a decisão sobre a contratação do serviço de seguro 
das peças durante o trajeto, assim como, para o período de exposição e 
comercialização das peças; 

4. Deverei recolher os produtos não comercializados no prazo determinado e que após 
este prazo a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, não mais 
responderá por eventuais extravios; 

5. Declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não incorrendo em nenhuma 
de suas vedações. 

  
_____________________, ___ de __________ de 2025 

  
______________________________________________ 

(Assinatura e nome do responsável legal da entidade) 
 



ANEXO IX 
DECLARAÇÃO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

  

Eu,____________________________________________________________

_____________, CPF nº__________________________________________, 
RG nº ___________________, DECLARO para fins de seleção no 
Edital nº 013/2025, que contempla a participação no 20º SALÃO DO 
ARTESANATO - RAÍZES BRASILEIRAS, que sou pessoa com deficiência. 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e 
aplicação de sanções criminais. 

  

_______________, ___ de ____________ de 2025 

  

  
____________________________ 

Assinatura do declarante 
 



TERMO DE COMPROMISSO PESSOA FÍSICA 

Artesão Individual e/ou Mestre Artesão 

  

Eu, 
_______________________________________________________________, 
portador (a) do RG de nº _______________________, inscrito (a) no CPF sob 
nº_____________________, residente no 
endereço:_________________________________________________, na 
cidade de _________________, selecionado (a) para comercializar minha 
produção no: 20º SALÃO DO ARTESANATO - RAÍZES BRASILEIRAS. 

Comprometo-me a cumprir as disposições previstas no Edital nº 013/2025, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico. Assumo também ter 
ciência de que: 

1. As minhas peças serão expostas em espaço compartilhado, no estande do 
Estado de Minas Gerais, serão por mim comercializadas segundo as orientações 
dos membros da Diretoria do Artesanato Mineiro, e o valor resultante das vendas 
ficará sob minha guarda e responsabilidade; 

2. As peças NÃO ESTARÃO ASSEGURADAS, em caso de dano ou furto, durante o 
período do evento ou durante a etapa de logística; 

3. Não há ônus a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, e suas 
vinculadas, em caso de acidente, dano ou furto do material durante o processo 
de logística, sendo de minha responsabilidade a decisão sobre a contratação do 
serviço de seguro das peças durante o trajeto, assim como, para o período de 
exposição e comercialização das peças; 

4. Deverei recolher os produtos não comercializados no prazo determinado e que 
após este prazo a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, não mais 
responderá por eventuais extravios; 

5. Declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não incorrendo em 
nenhuma de suas vedações. 

Por fim, atesto a minha capacidade operacional para produzir o(s) modelo(s) e 
quantidade de peças do artesanato descrito na ficha de inscrição, de acordo com 
o cronograma deste Edital. 

___________________, ____ de _____________ de 2025 

_________________________________________ 
(Nome e assinatura e do artesão autor da peça) 

 



ANEXO II 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 013/2025 
PARA PROCESSO SELETIVO DE INTERESSADOS EM PARTICIPAR DO 20º SALÃO DO ARTESANATO - 

RAÍZES BRASILEIRAS 
 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA  

ENTIDADES REPRESENTATIVAS  

 ASSOCIAÇÕES, COOPERATIVAS, GRUPOS PRODUTIVOS  

1.  FEIRA NACIONAL APOIADA PELO PAB - EDITAL N° 013/2025 

20º SALÃO DO ARTESANATO - RAÍZES BRASILEIRAS 

2.  IDENTIFICAÇÃO DO ENTIDADE   

 (     ) Associação  
 (     ) Cooperativa  
 (     ) Grupo Produtivo  

Nome da entidade:  

Nome completo e dados pessoais do representante da entidade: 
__________________________________________________________  

CPF:  RG:  

Endereço completo:  

CEP  Cidade:  UF:  

Telefone:  E-mail:  

Nº da Carteira Nacional do Artesão do representante da entidade:                                  

2.1 VAGA ESPECÍFICA 
(   ) Entidade com Artesãos PCD. Preencher obrigatoriamente o ANEXO IX 
(   ) Entidade Indígena. Etnia ______________________________________________________ 
(   ) Entidade Quilombola. Comunidade Quilombola 
________________________________________________ 

3.  IDENTIFICAÇÃO DA PRODUÇÃO  

DESCREVA A PRODUÇÃO DA ENTIDADE ESPECIFICANDO:  

PRODUTO – MATÉRIA PRIMA - TÉCNICA  

Exemplo: Vaso – Barro – Modelagem  

1________________________________________________________________ 

2________________________________________________________________  

3________________________________________________________________  



QUAL A CAPACIDADE DE PRODUÇÃO MENSAL DA ENTIDADE?  
 (   ) 1 a 50 peças  
 (   ) 51 a 100 peças  
 (   ) Acima de 100 peças 

 POSSUI ESTOQUE DE MERCADORIA? 
(   ) Sim 
(   ) Não 

QUAL O VALOR MÍNIMO E VALOR MÁXIMO DAS PEÇAS A SEREM COMERCIALIZADAS PELA ENTIDADE?  
Peça com valor mínimo: R$ __________________  
Peça com valor máximo: R$ __________________ 

O PRODUTO APRESENTA CARACTERÍSTICAS CULTURAIS DA ARQUITETURA, FAUNA, FLORA, OU DAS 

MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO ESTADO?  

  (   ) Sim. Quais? ______________________________________________________  

  (   ) Não 

QUANTAS PESSOAS SÃO BENEFICIADAS DIRETAS E INDIRETAMENTE ATRAVÉS DA PRODUÇÃO ARTESANAL 

DA ENTIDADE?  

Pessoas beneficiadas diretamente: __________________  

Pessoas beneficiadas indiretamente: _________________ 

4.   INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:  

A ENTIDADE FOI SELECIONADA PARA O 19º SALÃO DO ARTESANATO - RAÍZES BRASILEIRAS DE 2025?  
(    ) Não  
(    ) Sim      
 

A ENTIDADE TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS PESSOAIS (TRASLADO, HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO) DE UM REPRESENTANTE, CASO SEJA SELECIONADA, DURANTE TODO O PERÍODO DA FEIRA?  
(   )  Sim     
(   ) Não 

NO CASO DE SER SELECIONADA PARA PARTICIPAR DA FEIRA, HAVENDO ALGUMA RESTRIÇÃO NA 

SAÍDA DO CAMINHÃO DO PAB, A ENTIDADE POSSUI CONDIÇÕES DE TRANSPORTAR MATERIAL E 

MOBILIÁRIO, ALÉM DE DEMAIS ITENS PARA A EXPOSIÇÃO DOS PRODUTOS?  

(   ) Sim  

(   ) Não 

     

_________________, ____ de _____________ de 2025  
   

_______________________________________  

(Nome e assinatura do responsável pela inscrição)  
 



ANEXO I  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 013/2025 
PARA PROCESSO SELETIVO DE INTERESSADOS EM PARTICIPAR DO 20º SALÃO DO ARTESANATO - 

RAÍZES BRASILEIRAS 
 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA  

ARTESÃO INDIVIDUAL E/OU MESTRE ARTESÃO  

1.  FEIRA NACIONAI APOIADA PELO PAB - EDITAL N° 013/2025  

20º SALÃO DO ARTESANATO - RAÍZES BRASILEIRAS 

2.  IDENTIFICAÇÃO DO ARTESÃO   

 (     ) Artesão Individual  

 (     ) Mestre Artesão  

Nome completo:  

CPF:  RG:  

Endereço completo:  

CEP  Cidade:  UF:  

Telefone:  E-mail:  

Nº da Carteira Nacional do Artesão:                                 

2.1 VAGA ESPECÍFICA 
(   ) Artesão PCD. Preencher obrigatoriamente o ANEXO IX 
(   ) Artesão Indígena. Etnia ______________________________________________________ 
(   ) Artesão Quilombola. Comunidade Quilombola 
________________________________________________ 

3.  IDENTIFICAÇÃO DA PRODUÇÃO  

DESCREVA SUA PRODUÇÃO ESPECIFICANDO:  
PRODUTO – MATÉRIA PRIMA - TÉCNICA  
Exemplo: Vaso – Barro – Modelagem  
1________________________________________________________________ 
2________________________________________________________________ 
3________________________________________________________________ 

QUAL A SUA CAPACIDADE DE PRODUÇÃO MENSAL?  
 (   ) 1 a 50 peças  
 (   ) 51 a 100 peças  
 (   ) Acima de 100 peças 

POSSUI ESTOQUE DE MERCADORIA? 
(   ) Sim 
(   ) Não 



QUAL O VALOR MÍNIMO E VALOR MÁXIMO DAS PEÇAS A SEREM COMERCIALIZADAS?  

Peça com valor mínimo: R$ _________________  

Peça com valor máximo: R$_________________ 

O SEU PRODUTO APRESENTA CARACTERÍSTICAS CULTURAIS DA ARQUITETURA, FAUNA, FLORA, OU DAS 
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO ESTADO 
(   ) Sim. Quais? ____________________________________________________ 
(   ) Não 

QUANTAS PESSOAS SÃO BENEFICIADAS DIRETAS E INDIRETAMENTE ATRAVÉS DA PRODUÇÃO 

ARTESANAL?  

Pessoas beneficiadas diretamente: __________________  

Pessoas beneficiadas indiretamente: _________________ 

4.   INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

FOI SELECIONADO PARA O 19º SALÃO DO ARTESANATO - RAÍZES BRASILEIRAS DE 2025?  

(    ) Não  

(    ) Sim      

 

TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS SUAS DESPESAS PESSOAIS (TRASLADO, HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO), CASO SEJA SELECIONADO, DURANTE TODO O PERÍODO DA FEIRA?  
(   ) Sim     
(   ) Não 

NO CASO DE SER SELECIONADO (a) PARA PARTICIPAR DA FEIRA, HAVENDO ALGUMA RESTRIÇÃO NA SAÍDA 
DO CAMINHÃO DO PAB, POSSUI CONDIÇÕES DE TRANSPORTAR MATERIAL E MOBILIÁRIO, ALÉM DE DEMAIS 
ITENS PARA A EXPOSIÇÃO DOS PRODUTOS?  
(   )  Sim  
(   )  Não 

   

   

______________, ____ de _____________ de 2025 

  
  

_________________________________________  

(Nome e assinatura do responsável pela inscrição)  
  

 



ANEXO I  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 013/2025 
PARA PROCESSO SELETIVO DE INTERESSADOS EM PARTICIPAR DO 20º SALÃO DO ARTESANATO - 

RAÍZES BRASILEIRAS 
 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA  

ARTESÃO INDIVIDUAL E/OU MESTRE ARTESÃO  

1.  FEIRA NACIONAI APOIADA PELO PAB - EDITAL N° 013/2025  

20º SALÃO DO ARTESANATO - RAÍZES BRASILEIRAS 

2.  IDENTIFICAÇÃO DO ARTESÃO   

 (     ) Artesão Individual  

 (     ) Mestre Artesão  

Nome completo:  

CPF:  RG:  

Endereço completo:  

CEP  Cidade:  UF:  

Telefone:  E-mail:  

Nº da Carteira Nacional do Artesão:                                 

2.1 VAGA ESPECÍFICA 
(   ) Artesão PCD. Preencher obrigatoriamente o ANEXO IX 
(   ) Artesão Indígena. Etnia ______________________________________________________ 
(   ) Artesão Quilombola. Comunidade Quilombola 
________________________________________________ 

3.  IDENTIFICAÇÃO DA PRODUÇÃO  

DESCREVA SUA PRODUÇÃO ESPECIFICANDO:  
PRODUTO – MATÉRIA PRIMA - TÉCNICA  
Exemplo: Vaso – Barro – Modelagem  
1________________________________________________________________ 
2________________________________________________________________ 
3________________________________________________________________ 

QUAL A SUA CAPACIDADE DE PRODUÇÃO MENSAL?  
 (   ) 1 a 50 peças  
 (   ) 51 a 100 peças  
 (   ) Acima de 100 peças 

POSSUI ESTOQUE DE MERCADORIA? 
(   ) Sim 
(   ) Não 



QUAL O VALOR MÍNIMO E VALOR MÁXIMO DAS PEÇAS A SEREM COMERCIALIZADAS?  

Peça com valor mínimo: R$ _________________  

Peça com valor máximo: R$_________________ 

O SEU PRODUTO APRESENTA CARACTERÍSTICAS CULTURAIS DA ARQUITETURA, FAUNA, FLORA, OU DAS 
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO ESTADO 
(   ) Sim. Quais? ____________________________________________________ 
(   ) Não 

QUANTAS PESSOAS SÃO BENEFICIADAS DIRETAS E INDIRETAMENTE ATRAVÉS DA PRODUÇÃO 

ARTESANAL?  

Pessoas beneficiadas diretamente: __________________  

Pessoas beneficiadas indiretamente: _________________ 

4.   INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

FOI SELECIONADO PARA O 19º SALÃO DO ARTESANATO - RAÍZES BRASILEIRAS DE 2025?  

(    ) Não  

(    ) Sim      
 

TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS SUAS DESPESAS PESSOAIS (TRASLADO, HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO), CASO SEJA SELECIONADO, DURANTE TODO O PERÍODO DA FEIRA?  
(   ) Sim     
(   ) Não 

NO CASO DE SER SELECIONADO (a) PARA PARTICIPAR DA FEIRA, HAVENDO ALGUMA RESTRIÇÃO NA SAÍDA 
DO CAMINHÃO DO PAB, POSSUI CONDIÇÕES DE TRANSPORTAR MATERIAL E MOBILIÁRIO, ALÉM DE DEMAIS 
ITENS PARA A EXPOSIÇÃO DOS PRODUTOS?  
(   )  Sim  
(   )  Não 

   

   

______________, ____ de _____________ de 2025 

  
  

_________________________________________  

(Nome e assinatura do responsável pela inscrição)  
  

 


